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CONTRATOno
PREGAOn(
PROTOCOLOn(
MODALIDADE
TIPO
FORMA DEFORNECIMENTO
VIGENCIA
VALORTOTAL

009/2021
001/2021
113/2020
PREGÃOELETRÕNICO
MENORPREÇOPORLOTE
ENTREGA UNICA
6(SEIS)MESES
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, Ro l.
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/00(
representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de
lado, ELETRICA TI EIRELI. com sede à Rua Marataizes, 192, Loja 1, Estrela Dalva, Contagem/MG -
32.180-540, devidamente inscrita no CNPJ sob Ro 25.041.538/0001-75, neste ato representada pel(
representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionar
obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal Ro 13.303/201i
Federal no10.520/02 Decretos Municipais Ro 14.218/03 e Ro 14.602/04 e demais normas complementam

disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:
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CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de materiais para manutenção em rede subterrânj+a e
aérea de instalações Semafóricas ILote 2). obedecendo as especificações descritas nos Itens do Anexo l -
Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA PRAZO DEVIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 6 (seisl meses. contados a paRIr da data da publicação do seu e+jrato
no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei Fl4lerai
n' 13.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas deste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz carte
integrante

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito. o valor total de R$ 34.000,00 jtrinta e quatr
reais), conforme proposta da CONTRATADA que é pane integrante deste

mil

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como trio
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, co
por conta e risco da CONTRATADA.

itos,
!ndo

3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (doze) meses da data do início da vigência do cont
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CC)NTRATADA e será calculado pela va
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getülio Vergas. ocorrida no período de 12 Idoze) m
contados a partir da data base da proposta, como segue:

e a
IÇão
ses.

P ; Po x (l/lo)

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira. 1 028 -- Vila Industrial - Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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Onde:

P = preços reajustadost
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contrato;
l = Índice Geral de Preços jIGP-UI correspondente ao décimo segundo mês da data da prol
assim sucessivamente de doze em doze meses

lo = índice Geral de Preços (IGP-M} correspondente ao mês da data da proposta

;ta, e

3.3.1. Caso o IGP M da FGV sofra alterações sendo descontínuado ou suspenso, será aplic:
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

10 0

sua ap

(

(

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades. valores unitários e totaisl

c) Protocolo n'113/2020
d) Contrato n' 009/2021

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Futura apresentad

4.4.1. A(sl futura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(sl à contratada para as necess
correções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo de 02 (dois)
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto par
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

[ue

4.4.3. A(s) fatura(sl aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30(trinta) dias. a contar do aceite da Bota
Fiscal/Futura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municif
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal Do 1 2.392/05 e alteraÇÕe:

de

4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fi#jcal.

de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa Jurídica não sediada no Município de Camp#as,
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas Iflão
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrlkão
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor IndiviHlual
(MEI) de que trata a Lei Complementar no 1 23/2006.

J
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4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação quajbluer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da emires.l
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execi
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comercial:
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULAQUINTA- PRAZO DEENTREGA

5.1. Conforme item 4 do Termo de Referência IAnexo ll

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, a]ém das exigências e]encadas neste instrumento, todas aquelas constantes do AblE]tg].=J4biln9
de Referência do Edital aue é parte integrante deste contrato.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato.

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 4 do Anexo 1 - Termo de Referências

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1 . Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contrata(

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela ínobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e. em especial, das previstas
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATAI
seguintes sanções:

1 - Advertência;
11 - Multa

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMIREC:
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.
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9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento). aplicado ao valor total atualizado do contrato. multip
pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-s
multa prevista no subitem 9.3.2;

9.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipc
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

;e

9.3.3. hlulta de 1 0% (dez por centos sobre o valor total atualízado do contrato, será aplicado na hipdjtese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato. pelo seu não recebimento, ou por qualquer j$utro

inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceitajlpela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de 1 0 (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações

im o

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesodjaria
da EhIDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multa
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabí\

os
1ls

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa apiicadl
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

for
;era

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da adver
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

ida

CLÁUSULADÉCIMA REORGANIZAÇÃOEMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá anj?iise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequê#ões
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
previstas em lei.

as

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

al o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações. prajetos ou prazosl

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações. projetos e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da concluo
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados
d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

da
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lê F EIWDEC
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem Justa causa e prévia comunicam

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cdbsão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no editar e
no contrato

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civill
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratador
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato

1) razões de interesse da EMDEC. de alta relevância e amplo corhecímento, justíHcadas e exa#das
no processo administratívol

m) a ocorrência de caso foüuito ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução
do contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno. perigoso ou insalubre a menores dB 18
Idezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezasseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a parir de 14 jquatorze) anos.

a
EMDEC

11.3. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1.4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes
b) amigável. por acordo entre as pares, reduzida a termo no processo da licitação. desde que Ihaja
conveniência para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cinco) dias

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais. o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias.

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcidajldos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:
a) devolução de garantia aquando houver)
õl pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
o) pagamento do custo da desmobil cação

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Ditbtor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprímento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

)lo

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EI'IDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

ias
iao
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11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 11.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas

a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar. por ato próptjo da

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDEC;
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC

EMDEC

CLÁUSULA DECIMO SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculi
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fí
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual. a relação que as partes pactu
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos sel
poderá ser revirada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniênc$ de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercl4$são
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, atrav4b de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedidoll tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o deseq
económico-financeiro

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a arjblise
dos requisitos dos itens anteriores. a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EM
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Prot
Geralda EMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contríjjada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos paços
vigentes

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo cob os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças deqfias,
sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pediq+ de
revisãoIS

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA PREVISÃODERECURSOORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as desf
decorrentes deste ajuste

;as

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Com(
apresentada pela Contratada.

}ial
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14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal Ro l0.520/0:
Federal Ro 13.303/2016, Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e n' 14.602/04.

Lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasa
dentre elas, a Leí de Improbidade Administrativa (Lei n' 8.420/10921 e a Lei n' 12.846/2013 e
regulamentos jem conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las Helmente, por sl
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros
contratados e pelas partes anuentes.

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de él
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

;a e

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de étí
conduta. ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos
Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

e
;te

jl) não dar. oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a ag(
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida. influenciar ato ou decisão ou direci
negócios ilícitamente e

jíl) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrul
com o objetivo de prevenir aros de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados

ires

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente

ls;'

CLÁUSULADÉCIMASEXTA DOCUMENTOSINTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada bela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais An+jxos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualiHcação exigidas na licitação

17.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA d4erá
atender

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contr4ual
sem prejuízo das demais sanções.

17.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize duas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando ljnão
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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18.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81
Federal no 13.303/2016. vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar

Lei

CLÁUSULA DÉCIMA NONA.FORO

19.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo.
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais.
Contrato. feito em 03(três) vias de igual teor e forma. para um só e jurídico efeito

assinam o pi !nte

Campinas. 1 5 ÓPQ. 'ç?l

É
Ayrton Camarão e Silvo
Diretor Presidente
EMDECS/A

Wilson Folgozi de Brita
Diretor de Operações
EMDECS/A

:tR:E:n.. ãn$EH
Paulo Mandes Neto
ELETRICA TIEIRELI

TESTEMUNHAS

Ludmyia E. N. Vota
Assistente Administrativo

EMDEC S/A
Analista Administrativo
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lê l elWDeC
ANEXOl-TERMO DE REFERENCIA

1. INDICAÇÃO DO OBJETO; Fornecimento de equipamentos para manutenção em rede subterrânea e dórea

de instalações Semafóricas

2. ESPECIFICAÇÃO TECNICA D0 0BJETO: Este PALC visa à contratação de empresa para o fornecirÜenta

de equipamentos para manutenção em rede subterrânea e aérea de instalações Semafóricas, c4jm o

objetivo das equipes do Departamento de Implantação e Manutenção de Infraestrutura de Mobílijjade,

Semáforos e Radares, executarem manutenções nas Redes Semafóricas do município de Campinas/SP;

com os seguintes critérios técnicos:

2.2. CABO PP TERMOPLÁSTICO DE PVC - 2 X 2,5MM2 0,6/1 KV.

Cabo PP 2 x 2,5mm2 para utilização em circuitos alimentadores, cobertura termoplástica Pvc fiel

colação de PVC Hexível, temperatura máxima 70'C. 0.6/1 KV, antichamas. condutor de cobre nú, tê

mole, encordoamento classe 4 ou 5. Diâmetro nominal condutor 2,00mm, isolação 0,8mm, cobertura l

massa 173 Kg/Km, veias coloridas. De acordo com a ABNT NBR 7288:2018, ABNT NBR NM 280:

ABNT NBR Nlçl IEC 60332-3-25:2005. IRolos 1 00m)

2.4. CABO COr qUNICAÇÃO TIPO AFD 4 X 22 AWG COlül BLINDAGEM

Cabo para transmissão de dados, de fios de cobre estanhados, em par trançado, do tipo AFD de 4lk 22

AWG, alta resistência a interferências eletromagnéticas, com blindagem individual por pares, em fila de

poliester aluminizada, com capa de PVC na cor preta, antichamas. Resistência Ohmica máxima de #6,80

Ohms/Km

2.8. CAIXA POLIFÂSICA cora LENTE PARA LEITURA, PARA INSTALAÇÃO EM ALTURA.

Caixa polifásica, com leitura através de lente, para instalação em altura. Confeccionada em policarb(

aom proteção U.V. antichamas. Conforme padrões dos estados de SP e SC, concessionárias C

Selesc. Dimensões aproximadas 190 x 260 x 520 mm. Padrão de entrada conforme especificação técnica

CPFL, GED-5780 e GED-5788

IRef.: Caixa CPL Polifásica com lente ref.576 Plastimax. ou similar de melhor qualidade)

2.9. DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOUR DE 63A

Minidisjuntor termomagnético bipolar. Corrente nominal de 63 A, curva "c", para circuitos que possam conter

cargas de natureza indutiva. Para fixação em trilhos "DIN" de 35 mm. Para tensões de rede de 220/2qPV e

ICN entre 4,5kA e 6kA. Em conformidade com a norma ABNT NBR NM 60898:2004.

IRef.: rçlinidisjuntor SDZ62C63 - STECK. ou similar de melhor qualidade).

3. TABELAS DE QUANTITATIVOS / DIVISÃO POR LOTES

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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e»EMDEC
Item l Qtd. Unid Lote 2 - DESTINADO à EPP/ME

Caixa polifásica com lente para leitura, para instalação em altura

Disjuntor termomagnético, bipolar de 63A.

Cabo comunicação do tipo AFD 4 x 22 AWG blindado.

Cabo PP 2 x 2.5mm2 0,6/1 KV.

2.8 35 PÇ

2.9 35 PÇ

2.4 1 2000 l mts

2.2 400 mts

4 ENTREGA:

4.9. LOCAL: Rua Sr. Salles Oliveira, 1028 - Vila Industrial, Campinas-SP, das 08h30min às l Ih00min

1 3h00min às 16h00mín, ou em outro local a ser definido pela EMDEC

4.10. AGENDAMENTO: a entrega deverá ser previamente agendada

Almoxarifado da EMDEC através do telefone (1 9) 3772-4064 ou 3772-4055

4.11. PRAZO DE ENTREGA: Será uma única entrega e o prazo é de até 15 (quinzes dias

contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

das

[eis

R PRAZO PARA TROCNSUBSTITUIÇÃO DE BENS FORNECIDOS COM PROBLEMAS

5.9. A EMDEC terá o prazo de até 05 (cinco) dias Úteis para aprovar ou rejeitar as peças entregues

5.10. Quaisquer eventuais defeitos constatados na vigência da garantia deverão ser corrigid(# ou

efetuadas as substituições necessárias, no prazo máximo de até lO(dez) dias úteis contados a parjjr da

comunicação da EhIDEC via e-mail à CONTRATADA, sem qualquer ânus para a EMDEC. Neste 4bso

as novas unidades entregues em substituição às defeituosas ou danificadas deverão ter prazo de

garantia igual ao das substituídas.

6. PRAZO DEGARANTIA:

6.9. Todas as peças fornecidas deverão ter garantia contra defeito de fabricação, pelo período mínimo Hle 6

jseis) meses. contados da data de aceite da nota fiscal

7. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o aceite da IPota

Fiscal(aceite dos produtos conforme especificaçõesl

8. RESPONSÁVEL POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS; o colaborador representante da Administração Rara

acompanhamento técnico será o Sr. Paulo Eduardo de Oliveira Conde. telefone (19) 3772.71 75

9. VIGÊNCIA DOCONTRATO

A vigência do Contrato a ser armado com a Proponente Vencedora será de 06(seis) meses. contadas d
partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município. #

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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ANEXO ll - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO n9 001/2021
PROTOCOLO ng 113/2020
SEI ne EMDEC.2021.00000595-63
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

(
Nome da Proponente:
Endereço:
Telefone:

ELETRICA TI EIRELI
Rua Marataízes nP192 loja 01 estrela
D'alva

(

ELETRICA TI EIRELI -- ME CNPJ: 25.041.538/0001-75

Rua l\'larataízes, 192- Lj Ol- Bairro Estrela D'alva- Contagem / MG - CEP: 32.180-540
Fones: (31) 3471-1025 / 3025-4286 - E-mail: vendas@eletricati.com.br

CNPJ ng: 31-3025.4255 =nulauu"enlí lLdu.c
Banco: 104 25.041.538/0001-75 Agência: 0094

Conta Corrente:3228-7

Cidade:Contagem

Lote 2 - DESTINADO à EPP/ME  
  tem DESCRITIVO UNID. QTO VALOR UNITÁRIO V LORTOTAL

  l Caixa polifásica com lente para leitura, para instalação
emaltura. REF 576 P lastimax

Pç 35 R$350,00   12,250,00

  2 Disjuntor termomagnético, bipolar de 63A. SDZD62C63
STECK

Pç 35 R$54.00   1.890.00

  3 Cabo comunicação do tipo AFD 4 x 22 AWG blindado
MARCA FICAEL

rnts 2000 R$8,00   16.000.00

  4 Cabo PP 2 x 2,5mm2 0,6/IKV. . MARCA CONDUMIG mts 400 R$9,65   3.860.00

  Valortotallote 2   34.000,00

Valer Total (Lote 2): Trinta e quatro mil reais.

[. Declaramos, sob as penas da lei, que:

a) Nos preços propostos estão inclusos todas os custos, despesas, tributos, encargos e incidê
diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os serviços solicitados no Ane
Termo de Referência.  



b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, sendo que a desistência após a fase
habilitação, sujeitará o licitante àspenalidades indicadas no item 12.20 do Edital.

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do
Edital, relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal ng l0.520/02, Lei Federal ng
13.303/2016, e Decretos Municipais n9 14.218/03 e 14.602/04, que integrarão o presente ajuste

d) A prestação de serviços atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no anexo l
Termo de Referência do Edital

C 2. Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corridos

Contagem 10 de Março de 2021

PAULO 1: Assinado deforma
;i digital por PAULOMEN[)ES .j\MENOES

N ETO:O1 287 NETO:Q1287154646
Dadd= 2021.Q3.1 D

1 54646 14:08:17-03'00'

ELETRICA TI EIRELI ME
Paulo Mendes Neto
CPF: 012.871.546-46/ RG MG 5.977.696

ELETRICA TI EIRELI -- NIE CNPJ: 25.041.538/0001-75

Rua N'larataízes, 192- L.i Ol- Bairro Estrela D'alva- Contagem / NIG - CEP: 32.180-540
Fones: (31) 3471-1 025 / 3025-4286 - E-mail: vendas@eletricati.com.br


